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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2008, DE 06 DE MARCO DE 2008 

nnISPÔE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DO PODER EXECUTIVO DE NOVAIS NO EXERCÍCIO 
DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

SIL VIO ARRUDA, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de Catanduva, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, em sua Sessão 
Extraordinária realizada no dia 03 de março de 2008, conforme Autógrafo de Lei n. 0 

006/2008: 

Art. 1 º- Fica o Poder Executivo, autorizado a proceder no mês de março de 2008, 
a Revisão Geral Anual dos benefícios dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo de 
Novais no exercício de 2008, conforme dispõe o inciso X do artigo 37, da Constituição 
Federal. 

Art. 2º- O índice da Revisão Geral Anual .do exercício de 2008, a ser aplicado no 
valor base de cada beneficio será de 11 % (onze por cento). 
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Parágrafo Único - O índice concedido será aplicado sobre o valor base de cada 
provento, e a este, serão aplicadas as demais vantagens e direitos fixos adquiridos na data da 
aposentadoria ou pensão. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os seus efeitos 
a partir de 1 º de março de 2008, 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrár·o. 

Novais, 06 de março de 2008. 
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